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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

Vereadora Profa. Cida


PROJETO DE LEI Nº 27/2022
Denomina de Praça Manoel Pereira Souza a Praça localizada Rua Waldir Leite em confluência com a Rua G, INOCOOP, Bairro do Jequiezinho, Jequié/BA. 
O Prefeito Municipal de Jequié, Estado da Bahia, faço saber que a Câmara Municipal de Jequié aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominada Praça Manoel Pinheiro Souza, a Praça localizada na Rua Waldir Leite em confluência com a Rua G INOCOOP, Jequiezinho, nesta Cidade.

Art. 2º – O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificativa, e que sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba e a Embasa, assim como aos seus moradores.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de abril de 2022.                                                                  

MARIA APARECIDA SOUZA SANTOS DE DEUS
Vereadora Profa. Cida 
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JUSTIFICARIVA
Manoel Pinheiro Souza, conhecido carinhosamente pelo apelido de “Manezinho”, exerceu a função de Coordenador na construção das casas residenciais do INOCOOP, através da Empresa CERENGE, tendo como Diretor o Dr. Evandro. Em 1980 passou a residir neste bairro na Rua Waldir Leite n° 22, INOCOOP até janeiro de 2022 quando veio a óbito. 
Manoel Pinheiro Souza, era casado com a Sra. Maria da Silva Souza, pai de 5 filhos: Antonio Carlos Silva Pinheiro, Luciene Silva Souza, Eliene Silva Souza, Alexsandro Silva Souza e Wilma Silva Souza (falecida).   Nasceu em 29 de dezembro 1936, e faleceu em 29 de janeiro de 2022. 
Foi uma pessoa muito querida e prestativa, atendendo a todos que o procurava sempre um uma palavra de carinho, apoio e até mesmo conselhos. Segundo depoimento do filho que diz: “o falecimento dele foi muito triste, pena que por conta do COVID não teve como as pessoas dá o último adeus.”
Por tudo o que o Sr Manoel Pinheiro Souza representou para a comunidade julgamos justa a simples homenagem, conclamando aos nobres Edis a aprovação deste Projeto de Lei.
Sala das Sessões, 11 de abril de 2022.

MARIA APARECIDA SOUZA SANTOS DE DEUS

Vereadora Professora CIDA
REGISTRADO


Este documento foi registrado eletronicamente conforme Art. 9º da Resolução Nº 001/2022 que alterou a Resolução nº 001/2010 (Regimento Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA).


Data: ____/____/_________





__________________________________


Secretário Administrativo








REGISTRADO


Este documento foi registrado eletronicamente conforme Art. 9º da Resolução Nº 001/2022 que alterou a Resolução nº 001/2010 (Regimento Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA).


Data: ____/____/_________


__________________________________


Secretário Administrativo











_________________________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro – Jequié-BA - CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http://jequie.ba.leg.br   | E-mail: camaramunicipaldejequie@jequie.ba.leg.br | contato (073) 3528 8600.

